Cota da Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Lei nº 1027, de 2025.
Autora: Nobre Deputada Solange Freitas.
Objeto: Declara de Utilidade Pública a Organização da Sociedade Civil de Interesse Público União e Progresso, com sede no Município de Guarujá.
Senhor Presidente,

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei nº 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que disciplina a matéria na esfera estadual, solicitamos à Nobre Autora da propositura que oficie à entidade acima, a fim de que nos sejam remetidos, com a urgência que o caso requer, os documentos abaixo discriminados, para que esta Comissão possa exarar seu parecer:

i. atestado atualizado de idoneidade moral de todos os seus membros, fornecido por autoridade local (Prefeito, Juiz de Direito, membro do Ministério Público, Vereador, Delegado de Polícia), com firma reconhecida ou em papel timbrado do órgão ao qual pertence o declarante;
Recomenda-se, assim, que a Nobre Autora da iniciativa oriente a entidade acerca da necessidade de subsídio documental, de modo a atender integralmente à exigência legal. Somente após a juntada e conferência dos documentos exigidos será possível a emissão de parecer conclusivo, observados os princípios da celeridade, eficiência e razoabilidade que regem o processo legislativo.
Sala das Comissões, em

Deputado Rafael Saraiva

Relator
